
LEI N.º 07/2013 
Em  07 de março de  2013. 

 
“DISPÕE SOBRE A CONSEÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
DE NOVA ALIANÇA DE 01 (UM) DIA DE FOLGA REMUNERADA NO DIA 
DE SEU ANIVERSÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

 
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito 
Municipal de Nova Aliança, Comarca de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais: 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
  Art. 1º - Concede ao servidor público municipal da esfera do Poder 
Executivo e Legislativo de Nova Aliança, 01 (um) dia de folga remunerada no 
dia de seu aniversário. 
  
 § 1º - Esta prerrogativa abrange todos os servidores públicos 
municipais, sejam eles efetivos ou ocupantes de cargos em comissão. 
 
  § 2º -  O referido objeto desta lei deverá constar no prontuário 
funcional do servidor como dia trabalhado. 
 
  Art. 2º - Caso o aniversário do servidor recair em dias de sábado, 
domingo ou feriado, o mesmo poderá ser usufruído no primeiro dia útil que 
suceder o seu aniversário. 
 
 Parágrafo Único - No caso em que o servidor não queira utilizar-se 
do referido direito, o mesmo deverá comunicar formalmente ao 
Departamento Pessoal da Prefeitura de Nova Aliança 03 (três) dias úteis 
antes de seu aniversário, para que não seja necessário providenciar a sua 
substituição. 
 
 Art. 3º - Caberá ao Departamento Pessoal da Prefeitura de Nova 
Aliança, controlar e fiscalizar o cumprimento do previsto nesta lei, bem como 
observar antecipadamente o número de servidores beneficiados em cada 
mês, para providenciar, quando necessário, a substituição do aniversariante 
em suas funções, buscando não causar prejuízo ao serviço público. 

 

 Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas por ato do Executivo 
quando necessário. 
 
   



  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
           Prefeitura Municipal de Nova Aliança,  07 de março de 2013. 

 
 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 
 
  

 

 

        Registrado e em seguida publicado na forma da lei. 

                                              Vanderlei Passarini 

                                                         Sup. R. Humano 


